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RESOLUÇÃO COMASC Nº 076/2025

Aprova indicação de recursos de
emenda parlamentar individual
destinados ao Fundo Municipal de
Assistência Social.
Unidade  Beneficiária: Associação
Amore Vida.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC,

no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro

de 2014 e em conformidade com as deliberações da 126º reunião extraordinária,
realizada no dia 31 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a indicação de recursos oriundos de emenda parlamentar individual,

destinados ao Fundo Municipal de Assistência Social, com a finalidade de fomentar os

serviços prestados pela instituição beneficiária. Unidade Beneficiária: Associação Amor

e Vida.

Nº EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PARLAMENTAR VALOR

33120018 20.55901.08.245.5131.219 G.0032|Helder Salomão R$ 230.000,00

TOTAL:|R$ 230.000,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
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